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Processo n° 83/2026

Edital  de pregão eletrônico para registro de preços para futuras e eventuais  Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços de Clínica Veterinária para eventuais atendimentos aos 
animais errantes do Município de Capão do Leão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPÃO DO LEÃO, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento  dos  interessados,  a  realização  de  licitação  na  modalidade  pregão,  na  forma 
eletrônica, do tipo menor preço por lote, tendo por objetivo o registro de preços  para futuras e 
eventuais Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Clínica Veterinária, conforme 
descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
do Decreto 11.462 de 31 de março de 2023.
A  sessão  virtual  do  pregão  eletrônico  será  realizada  no  seguinte  endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 07 de julho de 2026, às 09h30min, podendo 
as propostas serem enviadas até às 09h25min, sendo que todas as referências de tempo observam 
o horário de Brasília.
Ocorrendo decretação de feriado ou outro  fato  superveniente  que impeça a  realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

1 – DO OBJETO:
Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futuras e eventuais Contratação 
de Empresa Especializada em Serviços de Clínica Veterinária, cujas descrições e condições de 
entrega estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I).
O endereço de entrega e o telefone para contato com cada fiscal,  bem como o cronograma 
constará em cada contrato ou na autorização de fornecimento,  em até 10 dias da ordem de 
fornecimento, em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o fiscal da ata 
de registro de preços e/ou contrato, para que esse acompanhe a entrega.

2 – CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1. Para  participar  do  certame,  o  licitante  deve  providenciar  o  seu  credenciamento,  com 
atribuição  de  chave  e  senha,  diretamente  junto  ao  provedor  do  sistema,  através  do  site: 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/,  onde  deverá  informar-se  a  respeito  do  seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
2.2.  As  instruções  para  o  credenciamento  podem ser  acessadas  no  seguinte  sítio  eletrônico 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-
mail: licitacoes@capaodoleao.rs.gov.br.
2.3.  É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.3.1.  Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.
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2.3.2.  Acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e 
responsabilizar-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.3.  Comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
2.3.4.  Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica.
2.3.5.  Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio.

3 – ENVIO DAS PROPOSTAS
3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 
e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 e 5 deste Edital e poderão 
ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais:
3.2.1.  Que  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  locais  para  o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação.
3.2.2.  Que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.2.3.  Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual,  produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.2.4. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte ainda não celebrou a ata de registro de preços e/ou contratos com a Administração Pública, 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  condutas 
vigentes na data de entrega das propostas.
3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República.
3.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou 
encaminhadas no prazo mínimo de 2 (duas) horas.

4 – PROPOSTA
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão 
do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes 
do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial,  com a indicação completa do produto ofertado, 
incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos 
valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer 
outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
4.2.1.  A proposta  deverá  ser  apresentada,  ainda,  na  forma  de  Planilha  de  Custos,  nos 
mesmos moldes/itens, da planilha elaborada pela Administração (Anexo II), utilizando como 
limite  o  valor  de  referência  total  e  os  valores  unitários,  devendo  ser  assinada  pelo 
proponente e atualizada conforme lance final/vencedor.
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 
razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 
empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 
até que se encerre a etapa de lances.

5 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Para  fins  de  habilitação  neste  pregão,  a  licitante  vencedora  deverá  enviar  os  seguintes 
documentos, observando o disposto no item 3 deste edital:
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA



a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b)  cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhado  de 
documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa 
natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, e com o Município de Capão do Leão, nos termos do art. 193 do Código Tributário 
Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei, bem como prova de regularidade junto a Fazenda 
Municipal de Capão do Leão.  A certidão negativa de prova de regularidade com o Município de 
Capão do Leão pode ser acessada através das instruções a seguir:

1.  Acesse o Portal da Prefeitura através do site  https://www.capaodoleao.rs.gov.br/ e clique em 
Cidadão Web no Acesso Rápido;
2. Selecione Estado “RS” e entidade “Prefeitura Municipal de Capão do Leão”,
3. Na tela Emitir, selecione “Certidão negativa de contribuinte”;
4. Escolha entre as opções de gerar certidão negativa informando o nº de CPF (pessoa física), 
CNPJ (pessoa jurídica) ou código do contribuinte;
5. Clique no ícone da impressora, abaixo de “Emitir” para abrir a certidão;
6. Salve ou imprima o documento.

Caso o contribuinte não esteja na base de dados do Município de Capão do Leão, será emitida a 
Certidão negativa de contribuinte não cadastrado. 
Se a Certidão constar como “Positiva”, entre em contato com o Setor de Cadastro Tributário do 
Município via  Whatsapp pelo nº (53) 99100-5371 ou pelo e-mail  fiscaispmcl@gmail.com para 
mais esclarecimentos. 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
g) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
h) declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
i) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 
não superior a 60 dias da data designada para a apresentação do documento.
5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.4.1. PARA AMBOS OS LOTES, DEVERÃO SER APRESENTADOS, QUANDO APLICÁVEL:
a) Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto do lote disputado;
b) Comprovação de inscrição do responsável técnico médico veterinário no CRMV, com registro 
ativo;
c) Comprovação de registro da pessoa jurídica no CRMV/RS, quando exigível;
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d) Comprovação de responsável técnico médico-veterinário, com ART, termo de responsabilidade 
técnica homologado ou documento equivalente;
e) Certidão de regularidade ou documento equivalente emitido pelo CRMV/RS, relativo à empresa 
e ao responsável técnico, quando aplicável;
f) Alvará de localização e funcionamento;
g) Alvará sanitário ou licença sanitária vigente;
h) Licença ambiental  vigente  ou  declaração/certidão  de  dispensa de  licenciamento  ambiental, 
quando aplicável;
i)  Plano  de  Gerenciamento  de  Resíduos  de  Serviços  de  Saúde  —  PGRSS,  ou  documento 
equivalente;
j)  Comprovação de contrato, declaração ou documento equivalente de empresa habilitada para 
coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde, quando tal 
atividade não for executada diretamente pela contratada;
k) Declaração de que dispõe de estrutura física, equipamentos, materiais, medicamentos, EPIs e 
equipe técnica compatíveis com a execução dos serviços do lote; 
l)  Declaração  de  observância  às  normas  de  biossegurança,  bem-estar  animal,  assepsia, 
anestesia, controle de infecção, ética profissional e boas práticas médico-veterinários.
5.4.2.  PARA  O  LOTE  1  –  SERVIÇOS  MÉDICO-VETERINÁRIOS  GERAIS,  ALÉM  DOS 
DOCUMENTOS GERAIS ACIMA, DEVERÃO SER APRESENTADOS, QUANDO APLICÁVEL:
a)  Declaração  de  disponibilidade  de  estrutura  para  atendimento  clínico,  cirúrgico,  anestésico, 
recuperação, hospedagem/internação e demais procedimentos previstos no lote;
b)  Comprovação de  capacidade para  transporte  adequado dos  animais,  própria  ou  mediante 
subcontratação  previamente  autorizada,  com  veículos  ou  meios  compatíveis  com  pequenos 
animais e, quando aplicável, equinos;
c) Comprovação, declaração ou contrato que demonstre capacidade de providenciar a destinação 
final adequada de animais em caso de óbito, de forma ética, sanitária e ambientalmente correta, 
sem ônus adicional ao Município;
d)  Declaração  de  que  eventuais  exames  complementares  realizados  por  terceiros  serão 
executados  por  estabelecimentos  habilitados,  permanecendo  a  contratada  integralmente 
responsável pela solicitação, rastreabilidade, recebimento e apresentação dos laudos. 
5.4.3.  PARA  O  LOTE  2  –  CASTRAÇÕES,  ALÉM  DOS  DOCUMENTOS  GERAIS  ACIMA, 
DEVERÃO SER APRESENTADOS, QUANDO APLICÁVEL:
a)  Declaração  de  disponibilidade  de  estrutura  adequada  para  realização  de  procedimentos 
cirúrgicos de esterilização de cães e gatos, machos e fêmeas, incluindo ambiente, equipamentos, 
instrumental, medicamentos, anestesia e local de recuperação pós-operatória imediata;
b) Declaração  de  disponibilidade  de  médico-veterinário  habilitado  para  realização  dos 
procedimentos, com inscrição ativa no CRMV;
c)  Compromisso  de  garantir  suporte  pós-operatório  mínimo  de  72  horas  para  intercorrências 
relacionadas ao procedimento de castração, sem ônus adicional ao Município;
d) Compromisso de emissão de ficha individual de castração, contendo identificação do animal, 
espécie, sexo, porte, data, responsável técnico, medicamentos utilizados, intercorrências, alta ou 
devolução;
e) Comprovação de destinação adequada de resíduos cirúrgicos, biológicos e perfurocortantes, 
nos termos do PGRSS e da legislação aplicável.

6 – VEDAÇÕES
6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de preços e/ou 
contrato, direta ou indiretamente:
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;
c)  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;



d)  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou  emprego,  nos  termos da 
legislação que disciplina a matéria.
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.3. Durante a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, é vedado ao contratado contratar 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato.

7 – ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1. No  dia  e  hora  indicados  no  preâmbulo,  o  pregoeiro  abrirá  a  sessão  pública,  mediante  a 
utilização de sua chave e senha. 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 
sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
conforme item 2.3.2 deste Edital. 
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet. 

8 – CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. O  pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará  fundamentadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c)  apresentarem preços  inexequíveis  ou  permanecerem acima do  orçamento  estimado para  a 
contratação após a fase de lances; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 
o instrumento convocatório. 
8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico. 
8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração 
da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
8.7.3. Não serão  aceitos  dois  ou mais  lances iguais  e  prevalecerá  aquele  que for  recebido e 
registrado primeiro. 
8.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 



8.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada. 
8.9.  O valor da proposta será reajustado pelo(s) índice(s) IGPM/FGV com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado. 

9 – MODO DE DISPUTA 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2.  Será adotado para  o  envio  de lances no pregão eletrônico  o  modo de disputa  “aberto  e 
fechado”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com  lance  final  e 
fechado. 
9.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,  após o que transcorrerá o 
período  de  tempo  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
9.4. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o 
encerramento deste prazo. 
9.4.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
9.5.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
9.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
9.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no mesmo sítio eletrônico. 
9.11. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.13. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  aquelas  que  não 
estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
9.14. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.15. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.16. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.17. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio  do sistema eletrônico,  sendo imediatamente  informados do seu recebimento  e  do valor 
consignado no registro. 



9.18. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital,  pelo VALOR DO LOTE, observando o horário 
fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
9.19. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
9.20. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro deverá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 
tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% 
(cinco por cento) à proposta de menor valor. 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A  beneficiária  detentora  da  proposta  de  menor  valor  será  convocada  via  sistema  para 
apresentar, no prazo de 10 (dez) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, 
de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 
à  de  menor  preço,  será  facultada,  pela  ordem  de  classificação,  às  demais  microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 
item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste 
item. 
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006. 
10.2. Se  não  houver  licitante  que  atenda  ao  item 10.1  e  seus  subitens,  serão  utilizados  os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual  prévio dos licitantes,  para a qual  serão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento (se houver); 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
10.3. Em  igualdade  de  condições,  se  não  houver  desempate,  será  assegurada  preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d)  empresas que comprovem a prática de mitigação,  nos termos da Lei  nº  12.187,  de 29 de 
dezembro de 2009.

11 – NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares,  necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste 
Edital. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 



11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

12 – VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a documentação de 
habilitação e  proposta  atualizada no prazo máximo de 24  horas,  conforme solicitação do 
pregoeiro.
Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações, acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b)  atualização dos documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
12.2. Os documentos de habilitação, enviados nos termos deste edital, serão examinados pelo 
pregoeiro,  que verificará  a  autenticidade das  certidões  junto  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  de 
órgãos e entidades emissores. 
12.3. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
12.4. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 
serão  tidas  como  originais  após  terem  a  autenticidade  de  seus  dados  e  certificação  digital 
conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 
validade. 
12.5. A prova de autenticidade de cópia de documento  público ou particular  poderá ser  feita 
perante  agente  da  Administração,  mediante  apresentação  de  original  ou  de  declaração  de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
12.6 A beneficiária  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  que  tenha  apresentado  a  declaração 
exigida de comprovação e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 
e/ou  trabalhista,  terá  sua  habilitação  condicionada  ao  envio  de  nova  documentação,  que 
comprove  a  sua  regularidade,  em  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  data  em  que  declarado 
vencedor,  prazo  que  poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual  período,  a  critério  da 
Administração,  desde  que  seja  requerido  pelo  interessado,  de  forma  motivada  e  durante  o 
transcurso do respectivo prazo. 
12.7. Na  hipótese  de  a  proposta  vencedora  não  for  aceitável  ou  o  licitante  não  atender  às 
exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim 
sucessivamente,  na ordem de classificação,  até  a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
12.9. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos 
termos dispostos em regulamento do Poder Público. 

13 – DOS RECURSOS 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 
da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do 
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a)  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 



13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O  acolhimento  do  recurso  implicará  invalidação  apenas  de  ato  insuscetível  de 
aproveitamento. 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

14 – ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

15 – CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou contrato ou 
para retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação  da  parte,  durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde  que  o  motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
e/ou contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da 
ata de registro de preços e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor,  sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
15.4.  Decorrido  o  prazo  de  validade  da  proposta  indicado  no  item  4.1  deste  Edital,  sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do deste Edital, a 
Administração,  observados o valor  estimado e sua eventual  atualização nos termos do edital, 
poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes  remanescentes,  atendida  a  ordem classificatória,  quando frustrada a  negociação de 
melhor condição. 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato ou 
em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração 
caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades 
legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão licitante. 

16 – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir  
do primeiro dia útil subsequente à data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período,  com renovação integral  de  quantitativos,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso, 
conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021 e Art. 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
16.2. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  em 
conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites da Lei Federal 14.133/2021.
16.3.  Os quantitativos serão integralmente renovados, caso a Administração tenha interesse na 
renovação da ata de registro de preços.



17 – DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA 
17.1.  No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência sobre a 
descontinuidade  do  produto  no  mercado,  não  será  penalizado,  contudo  deverá  ser  feita  a 
reclassificação da ata. 
17.2. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento dos preços 
registrados, deverá apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, sem prejuízo de 
aplicação das sanções dispostas neste edital. 

18 – DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
18.1. Os  preços  poderão  ser  alterados,  na  forma  de  reajuste  em  sentido  estrito,  para  a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de correção 
monetária previsto na ata, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, observado o princípio da anualidade. 
18.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal 
com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido. 
18.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 30 (trinta) 
dias. 
18.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito 
de  forma  concomitante  pesquisa  de  preços  de  mercado  para  verificação  de  que  os  preços 
registrados  pelas  outras  empresas  na  ata,  momento  em  que  deverá  ser  demonstrada  a 
vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores à contratada. 
18.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a revisão e 
reclassificada a ata de registro de preços. 

19 – FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
19.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação;
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
19.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
19.3. O registro a que se refere o item 19.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
19.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do 
item 19.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item. 

20 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA PARTICIPAÇÃO NO REGISTRO 
DE PREÇOS
20.1. Conforme manifestação expressa do Secretário do órgão solicitante, não será permitida a 
Participação e a Adesão à Ata de Registro de Preços. 

21 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
21.1. Os serviços serão realizados nas dependências da contratada, ou quando tecnicamente 
viável e autorizado pela fiscalização, no local onde o animal se encontra. A contratada deverá 
garantir  o  recolhimento  e  a  devolução  do  animal,  quando  necessário,  observando  condições 
adequadas de transporte, segurança e bem-estar animal.
21.2. A prestação de serviço será de total responsabilidade da contratada sendo feita no endereço 
indicado,  ao  servidor  designado  para  tal  fim,  a  quem  caberá  conferi-lo  para  identificar  a 
conformidade do mesmo com as exigências das especificações.
21.3.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da fornecedora pela 
perfeita execução do fornecimento/serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte,  o  objeto  do  contrato/autorização  de  compra,  se  qualquer  tempo  se  verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções.

22 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
22.1.  O pagamento  será  realizado mensalmente,  conforme serviços efetivamente executados, 
mediante  apresentação  de  Nota  Fiscal,  relatório  dos  atendimentos,  fichas  de  atendimento, 
registros fotográficos e atesto de fiscalização.



22.2.  Não serão pagos serviços não autorizados, não comprovados, executados em desacordo 
com o TR ou realizados sem observância da boa técnica profissional.
22.3.  O  pagamento  das  castrações  será  realizado  apenas  em  relação  aos  procedimentos 
efetivamente  executados,  previamente  autorizados  e  atestados  pela  fiscalização  mediante 
apresentação de nota fiscal, relatório de execução e fichas individuais de atendimento.
22.4.  Não serão pagos procedimentos de castração realizados sem autorização administrativa, 
sem registro em ficha própria, sem observância da ordem de inscrição ou sem justificativa técnica 
para eventual prioridade, bem como aqueles executados em desconformidade com o Termo de 
Referência, com as normas de bem-estar animal ou com a boa prática médico-veterinária.
22.5.  Nos casos em que houver óbito do animal, o pagamento dos procedimentos executados 
ficará condicionado à apresentação do relatório técnico correspondente e, quando solicitado, da 
comprovação da destinação final  adequada do  corpo  do animal,  sem prejuízo  da  análise  da 
fiscalização quanto à regularidade da execução dos serviços.
22.6. Não caberá pagamento específico ou adicional pela destinação final adequada do corpo do 
animal, por se tratar de custo já contemplado na formação dos preços do respectivo lote.
22.7.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.
22.8. Ocorrendo atraso no pagamento,  os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice 
IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

23 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão 
do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 
a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f)  Não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou do 
contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 23.1. deste 
edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
23.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
23.4. A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em 
compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 23.2 do presente Edital.



23.5.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.6. A aplicação  das  sanções  previstas  no  item 23.2.  deste  Edital  não  exclui,  em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
23.7. Na aplicação da sanção prevista no item 23.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
23.9.  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o  contratado  poderá  apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
23.10. Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso  do  prazo  mínimo  de  1  (um)  ano  da  aplicação  da  penalidade,  no  caso  de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
23.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l”  do item 23.1 do presente edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável. 

24 – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
24.1.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  e  os  pedidos  de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura  da  sessão  pública,  por  meio  do  seguinte  endereço  eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou e-mail: licitacoes@capaodoleao.rs.gov.br 
24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
25.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do 
presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021; 
25.2.1. A fiscalização ficará por conta dos servidores a serem nomeados por cada secretaria no 
momento de acionamento da Ata de Registro de Preços.
25.2.2. A fiscalização representará o Município e terá as seguintes atribuições:
a) Receber  o  objeto  deste  contrato,  verificando  a  sua  conformidade  com  as  especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for 
o caso), prazos, etc.;
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b) Assegurar à contratada acesso as suas dependências/propriedades, por ocasião da execução 
deste contrato;
c) Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar o(s) produto(s) / serviços (s) em 
desacordo com as especificações exigidas;
d) Comunicar oficialmente seus superiores quanto à rejeição do(s) produto(s) / serviços (s);
e) Acompanhar, também, os prazos estabelecidos para entrega / execução dos mesmos e da 
apresentação  das  faturas,  notificando  a  contratada,  por  escrito,  quaisquer  reclamações  ou 
solicitações havidas;
f) Certificar as notas fiscais correspondentes e encaminhá-las imediatamente ao Órgão Financeiro 
do Município, após constatar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas neste instrumento;
g) Exigir da contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
h) Averiguar os produtos avariados, vencidos, ou em desconformidade com aquele ofertado para 
recolhimento pela empresa fornecedora e substituição do mesmo ou serviços em desacordo ao 
contratado; 
i) Avisar a empresa da necessidade do recolhimento de itens a serem substituídos ou serviços a 
serem refeitos; 
j) Adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso.
25.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre  os interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Pelotas/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
25.12. Integram este Edital de Pregão Eletrônico:

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Planilha de Custos;
ANEXO III – Modelo de Declarações; 
ANEXO IV – Modelo de Proposta; 
ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VI – Modelo de Cadastro Reserva;
ANEXO VII – Minuta Contratual.

Capão do Leão, 18 de junho de 2026 

____________________________   
Ricardo Decker da Cruz             

Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Sustentabilidade                   



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DO LEÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Rua Santa Luzia, 935 – Capão do Leão/RS
Site: https://www.capaodoleao.rs.gov.br/ 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS
1.1. OBJETO
O objeto da presente licitação tem como intenção pregão para registro de preços para futura e 
eventual  Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Clínica Veterinária  para 
eventuais atendimentos aos animais errantes do Município de Capão do Leão, estruturado 
em  2  lotes,  conforme  condições,  quantidades,  metodologia  de  execução  e  exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência e na Planilha de Formação de Custos Estimados.

LOTE 1 – Serviços médico-veterinários gerais
Prestação de serviços médico-veterinários gerais destinados ao atendimento de animais errantes, 
abrangendo  cães,  gatos  e  equinos,  compreendendo  transporte,  hospedagem,  atendimentos 
clínicos  e  cirúrgicos,  exames,  anestesias,  tratamentos,  quimioterapia,  eutanásias  autorizadas, 
radiografia, ultrassonografia, amputação, banho medicamentoso, sondagem, enucleação, retirada 
de  tumores,  fornecimento  de  materiais,  medicamentos  e  alimentação,  acompanhamento, 
destinação adequada de resíduos, destinação final adequada em caso de óbito e demais serviços 
necessários.

LOTE 2 – Castrações
Prestação de serviços de castração de cães e gatos,  machos e fêmeas, abrangendo animais 
errantes, semidomiciliados e demais animais cadastrados conforme metodologia da Secretaria 
Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade,  incluindo  avaliação  clínica  prévia,  materiais, 
anestesia, medicamentos, procedimento cirúrgico, recuperação pós-operatória imediata, registros, 
ficha individual de atendimento, suporte pós-operatório e destinação final adequada em caso de 
óbito.

1.2. DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS
a) Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade.
b) Grupo: Há agrupamento.
c) Justificativa de agrupamento: O Lote 1 contempla os serviços médico-veterinários gerais, os 
quais possuem interdependência operacional e necessidade de continuidade assistencial durante 
o atendimento dos animais, justificando sua execução agrupada. O Lote 2 contempla os serviços 
de  castração,  que  possuem  metodologia  própria  de  execução,  cadastramento  e  controle 
administrativo, permitindo sua separação sem prejuízo à eficiência da contratação. A divisão em 
lotes visa ampliar a competitividade, evitar a fragmentação inadequada dos serviços e garantir 
maior eficiência técnica, operacional e administrativa, nos termos do art. 47 da Lei Federal n° 
14.133/2021.
d) Permite subcontratação: Parcialmente. Será admitida subcontratação apenas para atividades 
acessórias  ou  complementares,  como  transporte,  hospedagem  complementar  e  exames 
específicos, desde que previamente autorizada pela Administração. É vedada a subcontratação do 
núcleo  principal  dos  serviços  médico-veterinários,  incluindo  atendimentos  clínicos,  cirurgias, 
anestesias,  quimioterapia,  eutanásias,  retirada  de  tumores  e  castrações,  salvo  autorização 
expressa e justificada da Administração, permanecendo a contratada integralmente responsável 
pela  execução  contratual,  nos  termos  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021.  A subcontratação  não 
poderá gerar ônus adicional ao Município, não afastará a responsabilidade integral da contratada 
e dependerá de autorização prévia e formal da Administração.
e) Orçamento estimado: R$ 612.928,92 (seiscentos e doze mil novecentos e vinte e oito reais e 
noventa e dois centavos).
f) Referência de preços: Conforme Planilha de Custos.
g) Tipo de licitação:  Contratação por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica com critério de julgamento por menor preço por global por lote, nos termos dos artigos 
6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
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h) Relação de índices contábeis previstos na minuta de edital (qualificação econômico-
financeira): Não erá exigida comprovação de índices contábeis específicos para fins de 
qualificação econômico-financeira, considerando que a presente contratação possui execução sob 
demanda, pagamentos condicionados aos serviços efetivamente prestados e não envolve 
obrigação financeira de alta complexidade ou execução imediata de grande vulto.
i)  Exclusividade/Benefício  ME –  Micro  Empresa/EPP –  Empresa  de  Pequeno  Porte  (Lei 
complementar  123/2006): Não será  aplicável,  tendo em vista  que  ultrapassa  o  valor  de  R$ 
80.000,00 por lote.
j)  Condições de serviço comum:  O objeto dessa licitação têm natureza de serviço comum, 
tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da 
Lei Federal n° 14.133/2021.
k) Serviço contínuo:  Sim, quanto à necessidade administrativa permanente de disponibilidade 
dos serviços médico-veterinários e execução da política pública de bem-estar animal, embora a 
execução dos procedimentos ocorra sob demanda.

2 – JUSTIFICATIVA 
a) A contratação visa garantir atendimento médico-veterinário adequado aos animais errantes do 
Município  de  Capão  do  Leão,  assegurando  bem-estar  animal,  proteção  da  saúde  pública, 
prevenção de zoonoses, controle populacional e resposta eficiente às demandas da comunidade.
b) O modelo anteriormente utilizado era o credenciamento, com objeto semelhante ao presente, 
envolvendo transporte,  hospedagem, atendimentos clínicos e cirúrgicos,  exames,  tratamentos, 
eutanásias autorizadas, fornecimento de materiais, medicamentos e alimentação.
c)  Entretanto,  a Administração identificou a necessidade de alteração do modelo para pregão 
eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços, considerando que a demanda é contínua, variável 
e estimativa. O SRP permite registrar preços, contratar conforme a necessidade efetiva, controlar 
saldos,  evitar  contratação  integral  desnecessária  e  obter  maior  competitividade  por  meio  de 
disputa entre licitantes.
d)  A alteração também se justifica pela ampliação dos quantitativos e pela inclusão de novos 
procedimentos, especialmente retirada de tumor de média complexidade, retirada de tumor de alta 
complexidade e castrações.
e) Registra-se que os serviços de castração já eram executados pela Administração Municipal em 
procedimento próprio,  sob a lógica de credenciamento,  voltado à castração de cães e gatos, 
machos  e  fêmeas,  abrangendo  animais  de  tutores  de  baixa  renda,  animais  errantes  e 
semidomiciliados.
f)  A incorporação das castrações ao presente Sistema de Registro de Preços visa racionalizar e 
integrar  os  serviços  médico-veterinários  já  praticados  pela  Administração,  sem  prejuízo  da 
separação  das  castrações  em  lote  próprio,  em  razão  de  sua  metodologia  específica  de 
cadastramento,  ordem  de  inscrição,  programação  administrativa  e  finalidade  de  controle 
populacional.

2.1 – JUSTIFICATIVA DA FORMAÇÃO DE CUSTOS 
a) A definição dos custos estimados foi realizada juntamente ao Estudo Técnico Preliminar, após a 
definição da modalidade de contratação, dos quantitativos atualizados, da inclusão dos novos 
procedimentos e da opção técnica pela estruturação do objeto em 2 lotes.
b) A Administração já vinha praticando os serviços por meio de credenciamento. Por esse motivo, 
a nova formação de custos não foi elaborada a partir de uma demanda inédita, mas sim a partir da 
atualização das planilhas de custos já existentes, dos valores anteriormente praticados, dos novos 
quantitativos e da inclusão dos procedimentos adicionais identificados pela área técnica.
c)  A formação dos custos estimados considerou valores de mão de obra compatíveis com os 
praticados  no  mercado  para  os  profissionais  necessários  à  execução  dos  serviços,  incluindo 
médico-veterinário,  auxiliar  veterinário  e  demais  funções  operacionais  quando  aplicáveis, 
acrescidos de encargos sociais, benefícios e custos relacionados à força de trabalho.
d)  Também  foram  considerados  custos  com  EPIs,  uniformes,  medicamentos,  anestésicos, 
materiais cirúrgicos e descartáveis, alimentação, transporte, hospedagem, higienização, descarte 
de  resíduos,  equipamentos,  estrutura  física  da  clínica,  custos  administrativos,  tributos,  riscos, 
garantias  e  margem  operacional,  conforme  detalhamento  constante  da  planilha  de  custos 
estimados anexa.



e)  A planilha de custos contempla encargos sociais de 72,23%, custos de mão de obra, vale-
transporte, vale-refeição, seguro, uniformes, EPIs, medicamentos, anestesias, curativos, estrutura 
administrativa, imobilizado, equipamentos e CITL de 27,65%, compreendendo custos indiretos, 
tributos e lucro.
f) A planilha de formação de custos deverá ser interpretada em conjunto com a divisão em 2 lotes, 
sendo  o  Lote  1  destinado  aos  serviços  médico-veterinários  gerais  e  o  Lote  2  destinado  às 
castrações.
g)  A planilha  de  formação  de  custos  deverá  contemplar,  como custo  operacional  ou  indireto 
rateado no respectivo lote, a destinação final  adequada de animal que venha a óbito durante 
transporte, atendimento, procedimento, hospedagem, internação, recuperação pós-operatória ou 
período  em  que  esteja  sob  responsabilidade  da  contratada.  Tal  custo  não  constituirá  item 
autônomo  de  pagamento,  devendo  estar  incluído  nos  preços  ofertados  para  o  lote 
correspondente, não sendo admitida cobrança adicional ao Município.
h) Ressalta-se que os valores, os quantitativos, os preços dos serviços, os preços dos materiais e 
as  demais  informações  necessárias  à  composição  do  orçamento  estimado  encontram-se 
detalhados na planilha de custos estimados anexada a este Termo de Referência.

2.2 – JUSTIFICATIVA DE ANÁLISE DOS CUSTOS POR LOTE
a) Os custos dos procedimentos foram analisados considerando a natureza técnica dos serviços, 
a forma de execução e a possibilidade de execução simultânea ou sucessiva de procedimentos 
em um mesmo animal.
b)  Em relação  aos  serviços  médico-veterinários  gerais,  verificou-se  elevada  interdependência 
entre  os  procedimentos,  uma vez que um animal  recolhido pode demandar,  no mesmo fluxo 
assistencial,  transporte,  atendimento  clínico,  anestesia,  radiografia,  cirurgia,  medicação, 
hospedagem, curativos e devolução. Por essa razão, esses serviços foram agrupados no Lote 1, 
preservando a continuidade terapêutica, a rastreabilidade clínica, a responsabilização técnica e a 
eficiência da fiscalização.
c) As castrações, por sua vez, possuem metodologia própria, com cadastramento prévio, ordem 
de  inscrição,  programação  administrativa,  autorização  da  Administração,  avaliação  clínica, 
execução  cirúrgica  e  acompanhamento  pós-operatório.  Além  disso,  o  Município  já  possuía 
procedimento  anterior  específico  para  castrações,  o  que  demonstra  a  autonomia  operacional 
desse grupo de serviços. 
d)  Assim,  a  Administração  optou  pela  estruturação  da  licitação  em 2  lotes,  sendo  o  Lote  1 
destinado  aos  serviços  médico-veterinários  gerais  e  o  Lote  2 destinado  às  castrações, 
preservando a lógica técnica de cada grupo e ampliando a competitividade do certame.

2.3 – JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO EM 2 LOTES
a) A licitação será realizada em 2 lotes, com julgamento pelo menor preço global de cada lote.
b)  A divisão em lotes é tecnicamente adequada e economicamente vantajosa, pois permite separar 
serviços com naturezas operacionais distintas, sem comprometer a eficiência da contratação.
c) O Lote 1 reúne os serviços médico-veterinários gerais, que possuem interdependência operacional 
e devem permanecer agrupados para evitar  a fragmentação de responsabilidades entre diferentes 
fornecedores durante o atendimento de um mesmo animal.
d)  O Lote 2 reúne as castrações, que possuem dinâmica própria de execução, com cadastramento, 
organização por ordem de inscrição e programação pela Administração. A separação das castrações 
em lote próprio amplia a competitividade, pois permite a participação de clínicas aptas à realização de 
esterilizações cirúrgicas, ainda que não executem os demais procedimentos veterinários previstos no 
Lote 1.
e) A divisão em 2 lotes também está alinhada ao histórico administrativo do Município, que já realizava 
os  serviços  gerais  e  as  castrações  por  procedimentos  próprios  de  credenciamento,  agora 
reorganizados em Sistema de Registro de Preços.

2.4 – REGRA DE DESCONTO PROPORCIONAL 
a)  A proposta deverá ser apresentada por lote, com indicação dos valores unitários dos itens que  
compõem cada lote e do valor global do respectivo lote.
b) Caso o licitante ofereça desconto sobre o valor global do lote, o desconto deverá ser aplicado de  
forma  linear  e  proporcional  sobre  todos  os  itens  que  compõem  aquele  lote,  sendo  vedada  a 
concentração de desconto em apenas um ou poucos itens.



c) Essa regra tem por finalidade evitar jogo de planilha, preservar a coerência entre preços unitários,  
impedir distorções entre itens de maior e menor demanda e assegurar que a vantajosidade obtida na 
disputa seja refletida em todos os preços registrados.

3 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Item Descrição
Quant. 
Prev.

Quant. Prev. 
Anual

Valor Unitário de 
Serviço e Material

Sub. Total de 
Item por Mês

Sub. Total do 
Item por Ano

LOTE 1 – Serviços médico-veterinários gerais

01
Atendimento Clínico em animais de 
pequeno porte. (Incluso: Agulhas, 
seringas, equipo e gaze)

17,00 204,00 R$ 129,20 R$ 2.196,40 R$ 26.356,80

02
Atendimento Clínico em cavalos. 
(Incluso: Agulhas, seringas, equipo e 
gaze)

2,00 24,00 R$ 237,69 R$ 475,38 R$ 5.704,56

03
Transporte de animais de pequeno 
porte. 
(Incluso: Recolhimento e devolução)

17,00 204,00 R$ 68,66 R$ 1.167,22 R$ 14.006,64

04
Transporte de animais: Cavalo.
(Incluso: Recolhimento) 1,00 12,00 R$ 211,27 R$ 211,27 R$ 2.535,24

05
Hospedagem de animais de 
pequeno porte. 
(Incluso: Alimentação)

250,00 3.000,00 R$ 52,81 R$ 13.202,50 R$ 158.430,00

06
Hospedagem de cavalos.
(Incluso: Alimentação) 3,00 36,00 R$ 147,88 R$ 443,64 R$ 5.323,68

07
Ultrassom em animais de pequeno 
porte. 2,00 24,00 R$ 237,69 R$ 475,38 R$ 5.704,56

08
Anestesia em animais de pequeno 
porte. 5,00 60,00 R$ 116,19 R$ 580,95 R$ 6.971,40

09
Cirurgia – Plantão Parto – 
Ovariohisteretomia-eletrocirurgia em 
animais de pequeno porte.

2,00 24,00 R$ 237,69 R$ 475,38 R$ 5.704,56

10
Quimioterapia em animais de 
pequeno porte. 2,00 24,00 R$ 190,14 R$ 380,28 R$ 4.563,36

11
Eutanásia – Pequeno e médio porte. 
(Até 20 kg) 1,00 12,00 R$ 211,27 R$ 211,27 R$ 2.535,24

12
Eutanásia – Porte Grande. (Acima 
de 20 kg) 1,00 12,00 R$ 343,33 R$ 343,33 R$ 4.119,96

13
Radiografia em animais de pequeno 
porte. 5,00 60,00 R$ 158,45 R$ 792,25 R$ 9.507,00

14
Amputação de membros em animais 
de pequeno porte. 1,00 12,00 R$ 591,58 R$ 591,58 R$ 7.098,96

15
Banho medicamentoso em animais 
de pequeno porte. 2,00 24,00 R$ 110,90 R$ 221,80 R$ 2.661,60

16
Sondagem em animais de pequeno 
porte. 2,00 24,00 R$ 169,01 R$ 338,02 R$ 4.056,24

17
Enucleação em animais de pequeno 
porte. 1,00 12,00 R$ 765,90 R$ 765,90 R$ 9.190,80

18
Retirada de tumor – média 
complexidade 2,00 24,00 R$ 501,78 R$ 1.003,56 R$ 12.042,72

19
Retirada de tumor – alta 
complexidade 1,00 12,00 R$ 792,30 R$ 792,30 R$ 9.507,60

Valor Total Mensal do Lote 1: R$ 24.668,41

Valor Total Anual do Lote 1: 296.020,92



LOTE 2 – Castrações

20 Castrações 100,00 1.200,00 R$ 264,09 R$ 26.409,00 R$ 316.908,00

Valor Total Mensal do Lote 2: R$ 26.409,00

Valor Total Anual do Lote 2: R$ 316.908,00

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 51.077,41

VALOR TOTAL ANUAL: R$ 612.928,92

Obs.:  Os valores incluem todos os custos necessários à execução dos serviços, tais como mão de 
obra, encargos, EPIs, materiais, medicamentos, anestésicos, alimentação, transporte, hospedagem, 
higienização, descarte, custos administrativos, equipamentos, tributos e margem operacional. 

3.1 – DESCRIÇÃO DOS NOVOS PROCEDIMENTOS

a) Retirada de tumor – média complexidade: Considera-se o procedimento cirúrgico destinado 
à exérese de neoplasias cutâneas ou subcutâneas bem delimitadas, nódulos isolados de pequeno 
a médio porte, mastectomias parciais ou cirurgias oncológicas superficiais que não demandem 
técnicas avançadas de reconstrução, suporte transfusional ou anestesia de alta criticidade.
b) Retirada de tumor – alta complexidade:  Considera-se o procedimento cirúrgico complexo 
que envolva exérese de massas tumorais invasivas ou aderidas a tecidos profundos,  nódulos 
volumosos, mastectomias bilaterais ou de cadeia mamária completa, amputações associadas à 
margem oncológica, cirurgias reconstrutivas com necessidade de retalhos avançados ou enxertos, 
tempo cirúrgico prolongado, suporte intensivo pós-operatório ou alto risco anestésico devidamente 
justificado em prontuário pelo médico-veterinário responsável.
c) Observações: Todo procedimento faturado como alta complexidade deverá vir acompanhado, 
obrigatoriamente,  do  respectivo  laudo  histopatológico,  quando  tecnicamente  indicado,  ou 
justificativa clínica detalhada da invasividade, registro fotográfico da peça anatômica e da ferida 
cirúrgica, e ficha anestésica detalhada, sob pena de glosa e pagamento pelo valor do item de 
média complexidade.
d) Castrações:  Procedimento de esterilização cirúrgica de cães e gatos,  machos ou fêmeas, 
incluindo  avaliação  prévia,  materiais,  anestesia,  medicamentos,  procedimento  cirúrgico, 
recuperação  pós-operatória  imediata,  registros  fotográficos  e  lançamento  em  ficha  de 
atendimento. 
As  castrações  observarão  a  metodologia  administrativa  do  programa  municipal,  com 
cadastramento  prévio  dos  interessados/animais,  organização  da  demanda  pela  Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade e execução conforme autorização administrativa. 
A  ordem  de  inscrição  será  adotada  como  critério  objetivo  de  organização  da  demanda, 
ressalvadas hipóteses de prioridade técnica devidamente justificadas, especialmente em relação a 
animais  errantes,  situações  de  risco  sanitário,  vulnerabilidade,  urgência  clínica  ou  interesse 
público relevante.
A execução do procedimento dependerá de aptidão clínica do animal, disponibilidade de saldo na 
ata de registro de preços, capacidade operacional da contratada e autorização da fiscalização.

4 – PROPOSTA
4.1. A proposta, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo licitante, preço 
unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes do Termo de 
Referência e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências:

a) Descrição do material ou serviço observadas as mesmas especificações constantes do Termo 
de Referência, de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente as características do 
material ou serviço ofertado, bem como preços unitários e total detalhados em planilha, incluindo 
especificação de marca (em caso de exigência em processo judicial).
b) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura e o 
prazo de garantia.



Item Descrição
Quant. 
Prev.

Quant. Prev. 
Anual

Valor Unitário de 
Serviço e Material

Sub. Total de 
Item por Mês

Sub. Total do 
Item por Ano

LOTE 1 – Serviços médico-veterinários gerais

Valor Total Mensal do Lote 1: 

Valor Total Anual do Lote 1: 

LOTE 2 – Castrações

Valor Total Mensal do Lote 2: 

Valor Total Anual do Lote 2: 

VALOR TOTAL MENSAL: 

VALOR TOTAL ANUAL: 

5 – HABILITAÇÃO
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa 
natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, e com o Município de Capão do Leão, nos termos do art. 193 do Código Tributário 
Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei, bem como prova de regularidade junto a Fazenda 
Municipal de Capão do Leão. A certidão negativa de prova de regularidade com o Município de 
Capão do Leão pode ser acessada através das instruções a seguir:

1. Acesse o Portal da Prefeitura através do site https://www.capaodoleao.rs.gov.br/ e clique em 
Cidadão Web no Acesso Rápido;
2. Selecione Estado “RS” e entidade “Prefeitura Municipal de Capão do Leão”,
3. Na tela Emitir, selecione “Certidão negativa de contribuinte”;
4. Escolha entre as opções de gerar certidão negativa informando o nº de CPF (pessoa física), 
CNPJ (pessoa jurídica) ou código do contribuinte;
5. Clique no ícone da impressora, abaixo de “Emitir” para abrir a certidão;
6. Salve ou imprima o documento.

Caso o contribuinte não esteja na base de dados do Município de Capão do Leão, será emitida a 
Certidão negativa de contribuinte não cadastrado. 
Se a Certidão constar como “Positiva”, entre em contato com o Setor de Cadastro Tributário do 
Município via Whatsapp pelo nº (53) 99100-5371 ou pelo e-mail fiscaispmcl@gmail.com para 
mais esclarecimentos. 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

mailto:fiscaispmcl@gmail.com
https://www.capaodoleao.rs.gov.br/


f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
g) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
h) declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
i) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 
não superior a 60 dias da data designada para a apresentação do documento.
5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.4.1. PARA AMBOS OS LOTES, DEVERÃO SER APRESENTADOS, QUANDO APLICÁVEL:
a) Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto do lote disputado;
b) Comprovação de inscrição do responsável técnico médico veterinário no CRMV, com registro 
ativo;
c) Comprovação de registro da pessoa jurídica no CRMV/RS, quando exigível;
d) Comprovação de responsável técnico médico-veterinário, com ART, termo de responsabilidade 
técnica homologado ou documento equivalente;
e) Certidão de regularidade ou documento equivalente emitido pelo CRMV/RS, relativo à empresa 
e ao responsável técnico, quando aplicável;
f) Alvará de localização e funcionamento;
g) Alvará sanitário ou licença sanitária vigente;
h) Licença ambiental  vigente  ou  declaração/certidão  de  dispensa de  licenciamento  ambiental, 
quando aplicável;
i)  Plano  de  Gerenciamento  de  Resíduos  de  Serviços  de  Saúde  —  PGRSS,  ou  documento 
equivalente;
j)  Comprovação de contrato, declaração ou documento equivalente de empresa habilitada para 
coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde, quando tal 
atividade não for executada diretamente pela contratada;
k) Declaração de que dispõe de estrutura física, equipamentos, materiais, medicamentos, EPIs e 
equipe técnica compatíveis com a execução dos serviços do lote; 
l)  Declaração  de  observância  às  normas  de  biossegurança,  bem-estar  animal,  assepsia, 
anestesia, controle de infecção, ética profissional e boas práticas médico-veterinários.
5.4.2.  PARA  O  LOTE  1  –  SERVIÇOS  MÉDICO-VETERINÁRIOS  GERAIS,  ALÉM  DOS 
DOCUMENTOS GERAIS ACIMA, DEVERÃO SER APRESENTADOS, QUANDO APLICÁVEL:
a)  Declaração  de  disponibilidade  de  estrutura  para  atendimento  clínico,  cirúrgico,  anestésico, 
recuperação, hospedagem/internação e demais procedimentos previstos no lote;
b)  Comprovação de  capacidade para  transporte  adequado dos  animais,  própria  ou  mediante 
subcontratação  previamente  autorizada,  com  veículos  ou  meios  compatíveis  com  pequenos 
animais e, quando aplicável, equinos;
c) Comprovação, declaração ou contrato que demonstre capacidade de providenciar a destinação 
final adequada de animais em caso de óbito, de forma ética, sanitária e ambientalmente correta, 
sem ônus adicional ao Município;
d)  Declaração  de  que  eventuais  exames  complementares  realizados  por  terceiros  serão 
executados  por  estabelecimentos  habilitados,  permanecendo  a  contratada  integralmente 
responsável pela solicitação, rastreabilidade, recebimento e apresentação dos laudos. 
5.4.3.  PARA  O  LOTE  2  –  CASTRAÇÕES,  ALÉM  DOS  DOCUMENTOS  GERAIS  ACIMA, 
DEVERÃO SER APRESENTADOS, QUANDO APLICÁVEL:
a)  Declaração  de  disponibilidade  de  estrutura  adequada  para  realização  de  procedimentos 
cirúrgicos de esterilização de cães e gatos, machos e fêmeas, incluindo ambiente, equipamentos, 
instrumental, medicamentos, anestesia e local de recuperação pós-operatória imediata;
b) Declaração  de  disponibilidade  de  médico-veterinário  habilitado  para  realização  dos 
procedimentos, com inscrição ativa no CRMV;



c)  Compromisso  de  garantir  suporte  pós-operatório  mínimo  de  72  horas  para  intercorrências 
relacionadas ao procedimento de castração, sem ônus adicional ao Município;
d) Compromisso de emissão de ficha individual de castração, contendo identificação do animal, 
espécie, sexo, porte, data, responsável técnico, medicamentos utilizados, intercorrências, alta ou 
devolução;
e) Comprovação de destinação adequada de resíduos cirúrgicos, biológicos e perfurocortantes, 
nos termos do PGRSS e da legislação aplicável.

6 – LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/PRAZO DE 
ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1. PRAZO DE ENTREGA
a)  O contrato vigorará a da assinatura da Ata de Registro de Preços e o prazo de entrega dos 
serviços será definido pela fiscalização, conforme a especificidade do serviço.
6.2. LOCAL DE ENTREGA
a) Os serviços serão realizados nas dependências da contratada, ou quando tecnicamente viável 
e autorizado pela fiscalização, no local onde o animal se encontra. A contratada deverá garantir o 
recolhimento e a devolução do animal, quando necessário, observando condições adequadas de 
transporte, segurança e bem-estar animal.
6.3. CONDIÇÕES DE ENTREGA
a) Apresentação do objeto deste instrumento será de total responsabilidade da contratada sendo 
feita no endereço indicado, ao servidor designado para tal fim, a quem caberá conferi-lo para 
identificar a conformidade do mesmo com as exigências das especificações.
b)  O recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  da  fornecedora  pela 
perfeita execução do fornecimento/serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte,  o  objeto  do  contrato/autorização  de  compra,  se  qualquer  tempo  se  verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções.
6.4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) A solicitação de atendimento poderá ser provocada por munícipe ou pelo próprio Executivo 
Municipal, devendo ser registrada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade.
b)  A Administração preencherá uma ficha de atendimento e encaminhará ao fiscal/gestor para 
análise.  Havendo  pertinência,  a  demanda  será  autorizada  e  encaminhada  à  contratada  do 
respectivo lote.
c) Após o atendimento, a contratada deverá registrar na ficha:

• Data de entrada e saída do animal;
• Diagnóstico;
• Procedimentos adotados;
• Medicações utilizadas;
• Valores correspondentes aos procedimentos executados;
• Local de devolução;
• Tutor temporário, quando houver;
• Registros fotográficos antes e depois;
• Relatório  técnico  em  caso  de  cirurgia,  castração,  eutanásia,  retirada  de  tumor,  óbito  ou 
intercorrências.

d) Procedimentos de eutanásia, castração emergencial, retirada de tumor e cirurgias deverão ser 
previamente autorizados pela fiscalização ou pelo médico-veterinário municipal,  salvo urgência 
devidamente justificada.
e)  Para os procedimentos de castração, a Administração manterá controle próprio dos inscritos, 
observando a ordem cronológica de inscrição, sem prejuízo de prioridade técnica devidamente 
justificada.
f)  Cada castração deverá ser precedida de autorização administrativa e registrada em ficha de 
atendimento individual, contendo, no mínimo:

• Identificação do solicitante, tutor ou tutor provisório, quando houver;
• Data da inscrição;
• Data da autorização;
• Identificação do animal;
• Espécie, sexo, idade estimada e porte;



• Origem do animal ou local de recolhimento;
• Avaliação clínica prévia;
• Procedimento realizado;
• Medicamentos e materiais utilizados;
• Registros fotográficos, quando aplicável;
• Intercorrências, se houver;
• Data da alta ou devolução;
• Assinatura ou atesto do responsável técnico e da fiscalização.

g)  Em caso de  óbito  do  animal  durante  qualquer  etapa  da  execução dos  serviços,  inclusive 
transporte,  atendimento  clínico,  procedimento  cirúrgico,  anestesia,  hospedagem,  internação, 
recuperação pós-operatória ou acompanhamento, a contratada deverá comunicar imediatamente 
a fiscalização do contrato e apresentar relatório técnico detalhado.
h)  O  relatório  deverá  conter,  no  mínimo,  identificação  do  animal,  data  e  horário  do  óbito, 
diagnóstico  ou  hipótese  clínica,  procedimentos  realizados,  medicamentos  administrados, 
intercorrências  observadas,  identificação  do  médico-veterinário  responsável  e  registros 
fotográficos, quando cabíveis.
i)  A contratada será responsável pela destinação final adequada do corpo do animal, de forma 
ética,  sanitária  e  ambientalmente  correta,  observando  as  normas  sanitárias,  ambientais  e  de 
saúde pública aplicáveis, sem ônus adicional ao Município.

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A contratada deverá:
a) Executar os serviços conforme edital, TR, ata e contrato;
b) Manter responsável técnico com registro ativo no CRMV;
c) Fornecer mão de obra, materiais, medicamentos, equipamentos e veículos;
d) Observar normas de bem-estar animal, biossegurança e ética profissional;
e) Manter prontuários, fichas, relatórios e registros fotográficos;
f) Comunicar intercorrências e óbitos imediatamente à fiscalização;
g) Permitir acesso da fiscalização às instalações e documentos;
h) Garantir destinação adequada de resíduos e carcaças;
i) Manter regularidade documental durante toda a vigência;
j) Atender intercorrências relacionadas aos procedimentos sem ônus adicional ao
Município, quando decorrentes do próprio procedimento executado;
k)  Executar  os procedimentos de castração somente mediante autorização da Administração e 
observância  da  programação  encaminhada  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e 
Sustentabilidade;
l)  Realizar  avaliação  clínica  prévia  dos  animais  encaminhados  para  castração,  recusando  ou 
reagendando o procedimento quando houver risco técnico devidamente justificado;
m)  Garantir  suporte  pós-operatório  mínimo  de  72  horas  para  intercorrências  relacionadas  ao 
procedimento de castração, sem custo adicional ao Município, quando decorrentes do ato cirúrgico 
executado; 
n)  Fornecer  orientações  de  cuidados  pós-operatórios  ao  tutor,  tutor  provisório  ou  responsável 
indicado pela Administração, quando houver;
o) Registrar individualmente cada procedimento de castração, com identificação do animal, espécie, 
sexo, data, responsável técnico, medicamentos utilizados e intercorrências, se houver;
p) Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer óbito ocorrido durante transporte, atendimento, 
procedimento, hospedagem, internação, recuperação pós-operatória ou período em que o animal 
esteja sob sua responsabilidade;
q)  Apresentar  relatório  técnico  circunstanciado  em  caso  de  óbito,  contendo  diagnóstico, 
procedimentos realizados, medicamentos administrados, intercorrências, data e horário do óbito, 
identificação  do  profissional  responsável  e  demais  informações  necessárias  à  análise  da 
fiscalização;
r) Providenciar, sem ônus adicional ao Município, a destinação final adequada do corpo do animal 
que venha a óbito enquanto estiver sob sua responsabilidade, observando as normas sanitárias, 
ambientais e de saúde pública aplicáveis;
s) Apresentar,  quando  solicitado  pela  fiscalização,  comprovante,  declaração  ou  documento 
equivalente que demonstre a destinação final adequada do corpo do animal;



t) Manter vigentes, durante toda a execução da ata/contrato, as licenças, alvarás, registros, ARTs, 
autorizações, contratos de destinação de resíduos e demais documentos técnicos exigidos para 
habilitação, apresentando-os à Administração sempre que solicitado;
u)  Comunicar  imediatamente  à  Administração  qualquer  suspensão,  vencimento,  alteração, 
cancelamento ou irregularidade referente aos documentos de habilitação técnica, licenças, alvarás, 
registro  no  CRMV,  responsabilidade  técnica,  licença  sanitária,  licença  ambiental,  PGRSS  ou 
contrato de destinação de resíduos.

8 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE
8.1. O Município deverá:
a) Receber e registrar solicitações;
b) Analisar a pertinência dos atendimentos;
c) Autorizar os serviços;
d) Fiscalizar a execução;
e) Controlar saldos da ata;
f) Atestar os serviços efetivamente prestados;
g) Efetuar pagamento conforme nota fiscal, relatório e atesto;
h) Apoiar ações de guarda temporária, adoção ou devolução responsável, quando cabível;
i)  Manter  cadastro  e  controle  dos interessados/animais  inscritos  para  castração,  observando a 
ordem cronológica de inscrição, salvo prioridade técnica devidamente justificada;
j)  Encaminhar à contratada do Lote 2 a programação dos animais autorizados para castração, 
acompanhada das fichas ou informações necessárias à execução do procedimento;
k)  Controlar o saldo da ata de registro de preços relativo às castrações, autorizando a execução 
conforme demanda, disponibilidade e interesse público;
l) Fiscalizar a observância da ordem de inscrição e das justificativas de eventual prioridade técnica.

9 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1.  O  pagamento  será  realizado  mensalmente,  conforme  serviços  efetivamente  executados, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, relatório dos atendimentos, fichas de atendimento, registros 
fotográficos e atesto de fiscalização.
9.2. Não serão pagos serviços não autorizados, não comprovados, executados em desacordo com 
o TR ou realizados sem observância da boa técnica profissional.
9.3. O  pagamento  das  castrações  será  realizado  apenas  em  relação  aos  procedimentos 
efetivamente  executados,  previamente  autorizados  e  atestados  pela  fiscalização  mediante 
apresentação de nota fiscal, relatório de execução e fichas individuais de atendimento.
9.4. Não serão pagos procedimentos de castração realizados sem autorização administrativa, sem 
registro em ficha própria, sem observância da ordem de inscrição ou sem justificativa técnica para 
eventual  prioridade,  bem  como  aqueles  executados  em  desconformidade  com  o  Termo  de 
Referência, com as normas de bem-estar animal ou com a boa prática médico-veterinária.
9.5. Nos casos em que houver óbito do animal, o pagamento dos procedimentos executados ficará 
condicionado  à  apresentação  do  relatório  técnico  correspondente  e,  quando  solicitado,  da 
comprovação  da  destinação  final  adequada  do  corpo  do  animal,  sem  prejuízo  da  análise  da 
fiscalização quanto à regularidade da execução dos serviços.
9.6. Não caberá pagamento específico ou adicional pela destinação final adequada do corpo do 
animal, por se tratar de custo já contemplado na formação dos preços do respectivo lote.
9.7. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter,  em local de fácil  visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento.
9.8. Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  os  valores  serão  corrigidos  monetariamente  pelo  índice 
IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

10 – FISCALIZAÇÃO
10.1. A fiscalização da execução da ata de registro de preços e dos contratos dela decorrentes 
será exercida por servidores formalmente designados pela Administração, nos termos do art. 117 
da Lei Federal nº 14.133/2021.



10.2. Conforme Portaria nº 249, de 19 de maio de 2026, fica designado como Gestor da 
Ata/Contrato o servidor Paulo César Cardoso Vargas Júnior, escriturário, matrícula nº 8977, 
responsável pelo acompanhamento da gestão contratual, controle administrativo, comunicação 
entre as partes e demais atribuições inerentes à gestão da contratação.
10.3. Conforme Portaria nº 250, de 19 de maio de 2026, ficam designados como fiscais da 
contratação os servidores: Márcio de Souza Soares, veterinário, mat. n° 5132 (fiscal titular) e/ou 
Camila Amaral D’Avila, veterinária, mat. n° 9443 (fiscal suplente).
10.4. A fiscalização representará o Município e terá as seguintes atribuições: 
a) Receber o objeto deste contrato, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for 
o caso), prazos, etc.; 
b) Assegurar à contratada acesso as suas dependências/propriedades, por ocasião da execução 
deste contrato; 
c) Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar o(s) produto(s) / serviços (s) em 
desacordo com as especificações exigidas; 
d) Comunicar oficialmente seus superiores quanto à rejeição do(s) produto(s) / serviços (s); 
e) Acompanhar, também, os prazos estabelecidos para entrega / execução dos mesmos e da 
apresentação das faturas, notificando a contratada, por escrito, quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas; 
f) Certificar as notas fiscais correspondentes e encaminhá-las imediatamente ao Órgão Financeiro 
do Município, após constatar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas neste instrumento; 
g) Exigir da contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
h) Averiguar os produtos avariados, vencidos, ou em desconformidade com aquele ofertado para 
recolhimento pela empresa fornecedora e substituição do mesmo ou serviços em desacordo ao 
contratado; 
i) Avisar a empresa da necessidade do recolhimento de itens a serem substituídos ou serviços a 
serem refeitos; 
j) Adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso. 

11 – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, com renovação integral de quantitativos, desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021 e Art. 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
11.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites da Lei Federal 14.133/2021.
11.3. Os quantitativos serão integralmente renovados, caso a Administração tenha interesse na 
renovação da ata de registro de preços.

12 – SANÇÕES
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão 
do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou do 
contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 12.1 deste 
edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
12.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
12.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 12.2 do presente Edital. 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.6. A aplicação das sanções previstas no item 12.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.7. Na aplicação da sanção prevista no item 12.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 12.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo.
12.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 12.1 do presente edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável. 

13 – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
13.1. O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 
13.1.2. Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) 
ano da data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice IPCA/IBGE; ou de 



13.1.3. Repactuação  no  caso  de  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  ou  de 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o 
período mínimo de 1 (um) ano:
a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado; 
b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta 
esteja vinculada para os custos de mão de obra. 
13.1.4. Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do 
prazo máximo de 30 dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.
13.1.5. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que  venham  a  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nos  termos  inicialmente  pactuados,  será 
possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.
13.1.6. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao 
pedido  dentro  do  prazo  máximo  de  30  dias  úteis  contados  da  data  do  fornecimento  da 
documentação que o instruiu.

Capão do Leão, 18 de julho de 2026 

_____________________________   
Ricardo Decker da Cruz             

Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Sustentabilidade                   



ANEXO II – PLANILHA DE CUSTOS 

A Planilha de Composição de Custos deverá ser acessada através do link:

https://www.capaodoleao.rs.gov.br/arquivos/planilha_de_custos_26095748.pdf

https://www.capaodoleao.rs.gov.br/arquivos/planilha_de_custos_26095748.pdf


ANEXO III – DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

_________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por intermédio de
seu representante legal Sr.(a) _________________________, portador do CPF nº
_____________________, Carteira de Identidade nº _______________________, DECLARA que
para os fins do disposto no Art. 68, inciso VI da Lei Federal 14.133/2021, atende ao disposto no
Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, sendo assim, não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE COM AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PCD
E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

_________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por intermédio de
seu representante legal Sr.(a) _________________________, portador do CPF nº
_____________________, Carteira de Identidade nº _______________________, DECLARA que
para os fins do disposto no Art. 63, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 14, INCISO IV
DA LEI 14.133/2021

_________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por intermédio de
seu representante legal Sr.(a) _________________________, portador do CPF nº
_____________________, Carteira de Identidade nº _______________________, DECLARA que
não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, atendo
assim, ao disposto no Art. 14, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021.

DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS
INFORMAÇÕES CONDIÇÕES PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA

LICITAÇÃO
_________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por intermédio de
seu representante legal Sr.(a) _________________________, portador do CPF nº
_____________________, Carteira de Identidade nº _______________________, DECLARA que
para os fins do disposto no Art. 67, inciso VI da Lei Federal 14.133/2021, tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

Local, ____ de ___________ de 20___.
 

_____________________________________________
Assinatura Representante Legal da Empresa        



ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA

Data:
A/C: Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor,
A empresa .................................., com sede na Rua/Av. ....................................., inscrita no CNPJ 
sob o nº .................................................., abaixo assinada por seu representante legal, interessada 
na participação do presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato 
convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições:

Item Descrição
Quant. 
Prev.

Quant. Prev. 
Anual

Valor Unitário de 
Serviço e Material

Sub. Total de 
Item por Mês

Sub. Total do 
Item por Ano

LOTE 1 – Serviços médico-veterinários gerais

Valor Total Mensal do Lote 1: 

Valor Total Anual do Lote 1: 

LOTE 2 – Castrações

Valor Total Mensal do Lote 2: 

Valor Total Anual do Lote 2: 

VALOR TOTAL MENSAL: 

VALOR TOTAL ANUAL: 

Validade da proposta: ..........................................................................................

 – Dados do responsável e/ou representante legal: …...........................................................

 – Meio de comunicação entre as partes (fone/email): ________________

 – Dados Bancários: __________________

 – Data: _____________________

Assinatura: ___________________________________
      

 Carimbo CNPJ:



ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 83/2026
PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0xx/2026

Aos _____ dias do mês de ____ de 2024, a Prefeitura Municipal de Capão do Leão/RS, com sede na 
Avenida Narciso Silva, nº 1195, Bairro Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob nº 87.691.507/0001-
17, neste ato representado pelo (a) ____ (cargo e nome), nomeado pela Portaria nº ___ de ___ de  
____ de 20___, publicada no dia ___ de ____ de 20 ___, portador (a) da matrícula funcional nº ___, 
considerando  o  julgamento  da  Licitação  na  modalidade  de  PREGÃO,  na  forma  eletrônica,  para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ____ de 20____, publicada no dia ____ de ____ de 20____, processo 
administrativo  nº  _____,  RESOLVE  REGISTRAR  OS  PREÇOS da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e 
qualificada(s) nesta ATA, com critério de Julgamento ____, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, no Decreto 
Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 - DO OBJETO
1.1. A presente  Ata  de  Registro  de  Preços  tem por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  eventuais 
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Clínica Veterinária para eventuais 
atendimentos aos animais errantes do Município de Capão do Leão,  especificado(s)  no(s) 
item(s) do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 032 de 2026, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 
primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNPC,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 22 
do Decreto Federal nº 11.462/2023.
2.2. Conforme Art. 83, da Lei 14.133/2021, e Art. 21, do Decreto 11.462/2023, a Administração Pública  
não está obrigada a realizar  a contratação por intermédio dessa Ata,  podendo adotar,  para tanto,  
licitação  específica  para  o  pretendido,  desde  que  motivadamente,  assegurando-se,  todavia,  a 
preferência de contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições.
2.3. Os quantitativos serão integralmente renovados, caso a Administração tenha interesse na 
renovação da ata de registro de preços.

3. DO CONTRATO, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E DO CADASTRO DE RESERVA
3.1. Em não se tratando de hipótese do item acima, o contrato decorrente da Ata de Registro de 
Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a  
previsão no plano plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
3.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
3.3. A contratação  com os  fornecedores  registrados  na  Ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela 
entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme Art. 95, incisos I e II, e §1º da 
Lei 14.133/2021.
3.4. O instrumento contratual de que trata o item 3.3 deverá ser assinado no prazo de validade da Ata  
de Registro de Preços.
3.5. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
Art. 124, Lei 14.133/2021.
3.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços:
3.6.1. Serão registrados na Ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela.
3.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que:



3.6.2.1.  Aceitarem cotar  os  bens,  as  obras ou os serviços com preços iguais  ao do adjudicatário  
observado a classificação da licitação; e
3.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na Ata.
3.7. O registro a que se refere o item 3.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.
3.8.Para fins de ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item “3.6.2.2” 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:
3.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta; 
3.10. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 13.
3.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNPC e ficará 
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
3.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso de contratação direta será, será convocado para assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021.
3.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período mediante 
solicitação do licitante ou do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
3.13. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
3.14. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.9, observando o 
item 3.9 e seus subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado.
3.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.6.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
3.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
forma registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção e preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
3.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

4. DOS PREÇOS:
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM 

DO TR

FORNECEDOR

(razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante)

X Especificação

Marca

(se exigida 

no edital)

Modelo

(se exigido 

no edital)
Un.

Quantidade

Mínima

Quantidade 

Máxima
Valor Un.

Prazo

Garantia ou

Validade

4.2. Serão incluídos na presente Ata os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do 
licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que 
mantiverem a sua proposta original, conforme Art. 82, §5º, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021.



4.3. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante 
vencedor, ficará assegurada a preferência da contratação de acordo com a ordem de classificação, 
conforme dispõe o Art. 82, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Registro de Preços consta como anexo a 
esta Ata.
4.5. No caso da alínea “c” do item 12.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio 
econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na Ata, conforme o preço 
reequilibrado.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do Art. 124 da Lei 14.133/2021.
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital/termo de referência ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou a repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 
14.133/2021.
5.1.3.1. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a contagem de anualidade e o índice 
previsto para a contratação;
5.1.3.2. No caso de repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que avalie a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no Art. 124, Lei 14.133/2021.
6.2. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições iniciando pactuadas.
6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 12.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e na legislação aplicável.
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.9.



6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 11.5, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item e 6.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei 
14.133/2021.

7. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
7.1. O Órgão Gerenciador será o ____ (nome do órgão).
7.2. Além do órgão gerenciador não há outros órgãos ou entidades públicas participantes do registro 
de preço. 

8. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos Estudos Técnicos Preliminares.

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata de Registro de Preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
10.2. O remanejamento somente poder ser feito:
10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.
10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto 11.462/2023.
10.5. Competirá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade gerenciadora que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.
10.7. Na hipótese de compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.4, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio de remanejamento.

11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
11.1. As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada será feita pelo próprio órgão participante, 
por escrito, mediante ordem de compra, preenchida em modelo próprio, datada e assinada pela 
autoridade competente, com cópia obrigatória ao órgão gerenciador.
11.2. As ordens de compra poderão ser encaminhadas por meio eletrônico ou por outra forma admitida 
pela Administração.
11.3. As entregas deverão ser efetuadas nos endereços determinados pelo órgão participante, em dias 
úteis das ___:___ às ___: ___ horas.
11.4. Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1ª colocada está obrigada ao fornecimento do(s) 
produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do processo de 
contratação, que precedeu a formalização dessa Ata.



11.5. Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de referência, no 
caso de contratação direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeitados 
pela Administração, em observância ao Art. 140, §1º da Lei 14.133/2021, e retirados nos seguintes 
prazos:
a) Imediatamente se a rejeição ocorrer na entrega; e
b) Em até ___ dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de 
irregularidade seja posterior à entrega.
11.6. A recusa da contratada em atender à substituição do item levará a instauração de processo 
administrativo especial para eventual aplicação das sanções previstas pela inexecução.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
12.1. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com 
consequente aplicação das penalidades previstas no edital ou no termo de referência quando se tratar 
de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa nas seguintes 
hipóteses:
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem justificativa 
razoável;
b) Quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;
c) Quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou
d) Quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do Caput do Art. 156 da Lei 
Federal 14.133/2021.
12.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III e IV do Caput do Art. 156 da Lei 
14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
12.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
a) Por razão de interesse público;
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
c) Se não houver êxito nas negociações nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do Art. 26, §3º e Art. 27, §4º, ambos do Decreto 
11.462/2023.
12.6. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem 
aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência ou no contrato, assegurado o 
contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as 
exigências da Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva 
documentação da situação alegada; ou
b) No caso de falecimento do registrado. 
12.7. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias 
serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, 
o licitante da Ata de Registro de Preços.

13. DAS PENALIDADES
13.1. Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo 
estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da 
assinatura da Ordem de Compra, sob pena de:



a) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado a 3 dias, após o qual será considerada 
inexecução contratual;
b) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) 
ano;
c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato cumulada com pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 
(dois) anos;
d) As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, serão 
calculadas sobre o valor da nota de empenho.
13.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, 
convocados, que não honrarem com o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a Ata. 
13.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (Art. 7º, inciso XIV, Decreto 
11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidades participantes, caso em que caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (Art. 8º, inciso IX, Decreto 11.462/2023).
13.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 11.5, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

14. DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. Cabe ao fiscal proceder à fiscalização rotineira dos itens recebidos, quanto à quantidade, 
qualidade, compatibilidade com as características ofertadas nas propostas e demais especificações 
que se fizerem necessárias, conforme previsto no Art. 117 da Lei 14.133/2021.
14.2. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço 
que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e 
horários preestabelecidos, conforme dispões o Art. 140, §1º, Lei 14.133/2021.
14.3. As irregularidades constadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo 
de 3 dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências 
necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo 
para a aplicação das penalidades cabíveis. 
14.4. O órgão gerenciador promoverá ampla pesquisa no mercado de forma a comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para 
solicitação da aquisição, em observância ao previsto no Art. 82, §5º, inciso IV da Lei 14.133/2021.

15. DAS CONDIÇÕES GERAIS
15.1. As condições gerais a execução do objeto, tais como os prazos de entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidas no Termo Referência anexo ao Edital ou aviso de Contratação Direta.
15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte dos itens do grupo se houver prévia pesquisa no mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou entidade.

16. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
16.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 
seguir:
a) Greve geral;
b) Calamidade pública;
c) Interrupção dos meios de transporte;
d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do Art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002).
16.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
16.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao órgão 
participante, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da 



ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento 
da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

17. DO FORO
17.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito 
o Fora da Comarca de Pelotas.

E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente 
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo órgão 
Gerenciador, abaixo assinado, e pelo(s) Sr.(s) ______________________, CPF nº 
______________________, Carteira de Identidade nº ____________________, representando a(s) 
EMPRESA(S) REGISTRADA(S). 

Local, ___ de ____________ de 2026.

__________________________________________________
Órgão Gerenciador

__________________________________________________
Representante da Empresa X

__________________________________________________
Representante da Empresa Y

_________________________________________________
Representante da Empresa Z



ANEXO VI – CADASTRO RESERVA

Seguindo ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao do adjudicatário:

ITEM DO 
TR

FORNECEDOR
(razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante)

X Especificação

Marca
(se 

exigida 
no 

edital)

Modelo
(se 

exigido 
no 

edital)

Un. Quantidade
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor 
Un.

Prazo
Garantia 

ou
Validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:
ITEM DO 

TR
FORNECEDOR

(razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante)

X Especificação

Marca
(se 

exigida 
no edital)

Modelo
(se 

exigido 
no edital)

Un. Quantidade
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor 
Un.

Prazo
Garantia 

ou
Validade



ANEXO VII – MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS VETERINÁRIOS

Contrato nº __

Aos  ___  dias  do  mês  de  __________  do  ano  de  20__,  de  um  lado  o  Município  de 
_______________,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
__________________,  com  sede  na  Rua/Av.  _______________,  nº  ___,  bairro 
_______________,  cidade  de  ________________,  Estado  do  ________________,  neste  ato 
representado  pelo  Secretário  Municipal,  Sr.  (Sra.)  _________________,  brasileiro(a),  maior, 
residente e domiciliado(a) na Rua/Av. _______________, nº ___, Município de _______________, 
Estado do _______________, portador(a) do CPF nº ______________ e Carteira de Identidade nº 
_____________, doravante denominado simplesmente de  CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa  ____________,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº 
__________________,  com  sede  na  Rua/Av.  _______________,  nº  ___,  bairro 
_______________,  cidade  de  ________________,  Estado  do  ________________,  neste  ato 
representado pelo seu diretor,  Sr.  (Sra.)  _________________,  brasileiro(a),  maior,  residente e 
domiciliado(a) na Rua/Av. _______________, nº ___, Município de _______________, Estado do 
_______________,  portador(a)  do  CPF  nº  ______________  e  Carteira  de  Identidade  nº 
_____________,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  celebram  entre  si  o 
presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 

através do edital de licitação nº _______/_____ e na proposta vencedora, conforme termos de 
homologação e de adjudicações datadas de _______, Ata de Registro de Preços nº _____, e se 
regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Decreto Federal 11.462/2023, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 presente contrato tem por objeto o fornecimento de:

______________________________________________________________________________
____________________________________________________________,  pela  CONTRATADA, 
a serem executados em regime de ________, conforme o projeto básico/termo de referência do 
edital  de licitação nº ______/____ e a proposta vencedora, que fazem parte integrante desse 
contrato, como se nele estivessem transcritos.

2.1. Das condições.

________________________________________________________________________________
__

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
O  preço  a  ser  pago  pela  entrega  do  objeto  do  presente  contrato  é  de  R$ 

__________  (____  reais),  conforme  consta  na  proposta  vencedora  da  licitação,  aceito  pela 
CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente 
objeto.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I -  O pagamento será efetuado conforme empenho, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura e depósito na seguinte conta:
________________________

II  -  A nota fiscal/fatura emitida pelo  fornecedor  deverá conter,  em local  de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de 
fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento.



III - O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 dias da entrega do(s) 
serviço  (s)  e/ou  suas  etapas,  após  o  recebimento  da  Nota  Fiscal/fatura  pelo  setor  de 
Contabilidade,  atestada  pelo  fiscal  titular  ou  suplente,  mediante  depósito  na  conta  bancária 
informada pelo Fornecedor na proposta financeira;

IV - Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como 
vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior.

V - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar comprovante de 
regularidade com o FGTS e com as Contribuições Sociais, bem como a certidão negativa emitida 
pela Justiça do Trabalho comprovando a inexistência de débitos inadimplidos.

VI - Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará 
a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DOS BENS
5.1. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:

I -  O prazo para a realização do objeto, será de __________________, a contar da 
data do aviso de início dos trabalhos.

II - O prazo máximo para início dos serviços é de __________ dias úteis, a contar da data de 
emissão da Ordem de Início. Excepcionalmente e a critério exclusivo do CONTRATANTE, poderá ocorrer 
dilação de prazo, desde que formalmente comunicado pelo FISCAL DO CONTRATO;

III  -  O prazo de vigência do contrato será de xx dias/meses, tendo como prazo 
inicial dia ___/___/20___ e prazo final dia ___/___/20___.

Parágrafo  único.  O  presente  contrato  poderá  ser  prorrogados  sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre 
as partes.
5.2. Os serviços contratados devem ser realizados no endereço ________, nº _____, Bairro _________, CEP 
96160-000.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:
SECRETARIA XXXXXXXXXXXXX  

Atividade: xxxxxx
Complemento: xxxxxx

           Despesa: xxxxx
Recurso: xxxx

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 

índice  IGPM/FGV do  período,  ou  outro  índice  que  vier  a  substituí-lo,  e  a  CONTRATANTE 
compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo 
pagamento.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO/REPACTUAÇÃO
O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de:
I – Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 

1 (um) ano da data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice IGPM/FGV; 
ou de

II – Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o 
período mínimo de 1 (um) ano:

a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado;
b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a 

proposta esteja vinculada para os custos de mão de obra.



Parágrafo único. Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá 
ao pedido dentro  do prazo máximo de  30 (trinta)  dias contados da data  do fornecimento  da 
documentação que o instruiu.

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Diante  da  ocorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 

incalculáveis  que  venham  a  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nos  termos  inicialmente 
pactuados,  será  possível  a  alteração  dos  valores  pactuados  visando  o  restabelecimento  do 
equilíbrio  econômico-financeiro,  mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de 
risco estabelecida.

Parágrafo  único.  Em  sendo  solicitado  o  reequilíbrio  econômico-financeiro,  a 
CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 dias contados da data do 
fornecimento da documentação que o instruiu.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, 

nos termos do presente instrumento;
II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
III  –  Determinar  as providências necessárias quando os serviços não estiverem 

sendo realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação 
das sanções pertinentes, quando for o caso;

IV  -  Designar  servidor  pertencente  ao  quadro  da  CONTRATANTE,  para  ser 
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  dos  serviços  objeto  desse 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I – Entregar os objetos observando fielmente as disposições contidas em edital e 

em contrato, bem como nos termos da sua proposta;
II - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente 

contrato;
III IV - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 
trabalhistas,  previdenciárias  e  acidentárias  relativas  aos  funcionários  que  empregar  para  a 
execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

IV - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 
mensalmente, cópia das certidões previdenciárias e trabalhistas;

V – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz;

VI  -  Observar  durante a execução do contrato  as normas técnicas aplicáveis  à 
execução dos serviços, visando sua perfeita execução.

VII  -  Zelar  pelo  cumprimento,  por  parte  de  seus  empregados,  das  normas  do 
Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 
individual (EPI);

VIII  -  Responsabilizar-se por  todos os danos causados por  seus funcionários  à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 
processo administrativo, quando da execução dos serviços;

IX -  Reparar e/ou corrigir,  às suas expensas, os serviços efetuados em que se 
verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado;

X - Parágrafo único. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por 
seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO



I  -   Os  servidores  designados  para  a  fiscalização,  conforme  a  portaria  nº  xxx/20xx,  são: 
____________.
II - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,  
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  inclusive  quando  de  seu  fiel 
cumprimento,  determinando o que for  necessário para a regularização de eventuais  faltas ou 
defeitos observados;
III - a fiscalização representará o Município e terá as seguintes atribuições:
a) Receber  o  objeto  deste  contrato,  verificando  a  sua  conformidade  com  as 
especificações estabelecidas e da proposta;
b) Assegurar à contratada acesso as suas dependências/propriedades, por ocasião da 
execução deste contrato;
c) Agir  e  decidir  em  nome  do  Município,  inclusive,  para  rejeitar  o(s)  produto(s)  / 
serviços (s) em desacordo com as especificações exigidas;
d) Comunicar  oficialmente  seus  superiores  quanto  à  rejeição  do(s)  produto(s)  / 
serviços (s);
e) Acompanhar,  também,  os  prazos  estabelecidos  para  entrega  /  execução  dos 
mesmos  e  da  apresentação  das  faturas,  notificando  a  contratada,  por  escrito,  quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas;
f) Certificar  as  notas  fiscais  correspondentes  e  encaminhá-las  imediatamente  ao 
Órgão Financeiro do Município, após constatar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste instrumento;
g) Exigir da contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
h) Averiguar os produtos avariados, vencidos, ou em desconformidade com aquele 
ofertado para recolhimento pela empresa fornecedora e substituição do mesmo ou serviços em 
desacordo ao contratado;
i) Avisar a empresa da necessidade do recolhimento de itens a serem substituídos ou 
serviços a serem refeitos;
j) Adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando 
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO E GARANTIA
I - A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços executados, e, 

em  caso  de  vício,  defeito  ou  incorreção  identificados,  o  contratado  ficará  responsável  pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias;

Parágrafo  único.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  eximirá  a 
CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

17 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
I - A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos.

II - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item I poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

III - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções, conforme previsto no do item I. 

IV - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.



V - A aplicação das sanções previstas no item I não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

VI - Na aplicação da sanção prevista no item I, alínea “b”, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

VII - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item I, o licitante 
ou o contratado será intimado para,  no prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

VIII - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o  contratado  poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

IX  -  Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

X - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de 
administração,  a  pessoa  jurídica  sucessora  ou  a  empresa  do  mesmo  ramo  com relação  de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

XI - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c)  transcurso  do  prazo  mínimo  de  1  (um)  ano  da  aplicação  da  penalidade,  no  caso  de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo.

XII - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA, por:

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha 
dado causa à extinção;

II  –  Consensual,  desde  que  haja  interesse  e  seja  conveniente  para  a 
CONTRATANTE;

III – Por decisão arbitral ou judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
I  -  O  Contratante  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  transferência  de 

responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades;
II - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro 
do  limite  permitido  pelo  artigo  125 da  Lei  nº 14.133/2021,  sobre  o  valor  inicial  atualizado do 
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Pelotas para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em _____ 
(_____) vias de igual teor e forma.



__________________ (local), ___ (dia), de ____________ (mês) de 20__.

______________________
Secretário Municipal

______________________
Representante da CONTRATADA

______________________
Fiscalização

Recebe o fiscal cópia deste termo


